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1 Questão 

 

Consolidação do  Regulamento referente ao Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, publicadas até 31 de dezembro 

de 2016.  

 

 

2 Normas  

 

Decreto nº 9580, de 22 de Novembro de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

3 Análise da Consultoria 

 

Abordaremos as principais alterações trazidas pelo Decreto 9.580, de 22 de novembro de 2018,novo regulamento do imposto de 

renda ,revogando o Decreto 3000/1999. 

 

 

3.1 Tributação das Pessoas Físicas 

 

Especificamente trataremos nessa tópico  das pessoas físicas, dos menores e de outros incapazes , bem como dos alimentos e das 

pensões. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm
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Art. 1º  As pessoas físicas que perceberem renda ou proventos de qualquer natureza, 

inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto sobre a 

renda, sem distinção de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão. 

 

 § 1º  São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de 

bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem. 

 

§ 2º  As pessoas físicas residentes no exterior terão suas rendas e seus proventos de 

qualquer natureza, inclusive os ganhos de capital.  

 

Art. 2º  O imposto sobre a renda será devido à medida que os rendimentos e os 

ganhos de capital forem percebidos, observado o disposto no art. 78. 

 

Art. 3º  Os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por menores e outros 

incapazes serão tributados em seus respectivos nomes, com o número de inscrição 

próprio no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

 

§ 1º  O cumprimento das obrigações que incumbirem aos menores e aos incapazes 

será de responsabilidade : 

I - de qualquer um dos pais; 

II - do seu tutor; 

III - do seu curador; ou 

IV - do responsável por sua guarda. 

 

§ 2º  Opcionalmente, os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por menores 

e outros incapazes, ainda que em valores inferiores ao limite da primeira faixa da 

tabela progressiva anual, poderão ser tributados em conjunto com os de qualquer um 

dos pais, do tutor ou do curador, hipótese em que aqueles serão considerados 

dependentes. 

 

§ 3º  Na hipótese de menores ou de filhos incapazes que estejam sob a 

responsabilidade de um dos pais em decorrência de sentença judicial, a opção de 

declaração em conjunto somente poderá ser exercida por aquele que detiver a guarda 

 

Art. 4º  Na hipótese de rendimentos percebidos em dinheiro a título de alimentos ou 

pensões em cumprimento de acordo homologado judicialmente ou de decisão 

judicial, inclusive alimentos provisionais ou provisórios, verificada a incapacidade 

civil do alimentado, a tributação será feita em seu nome pelo tutor, pelo curador ou 

pelo responsável por sua guarda.   
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Parágrafo único.  Opcionalmente, o responsável pela manutenção do alimentado 

poderá considerá-lo seu dependente e incluir os rendimentos deste em sua 

declaração, ainda que em valores inferiores ao limite da primeira faixa da tabela 

progressiva anual (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, incisos III ao V e VII) 

 

 

3.2 Declaração de ajuste anual 

A declaração de ajuste anual, a partir do exercício correspondente ao ano-calendário do falecimento e até a data em que for 

homologada a partilha ou, se for o caso, a sobre partilha, feita a adjudicação dos bens ou lavrada em cartório a escritura pública, 

será apresentada em nome do espólio pelo inventariante ou, se este ainda não houver sido nomeado, pelo cônjuge meeiro, pelo 

companheiro ou pelo sucessor a qualquer título. 

 

Art. 10... 

 

§ 1º  Devem ser apresentadas também, em nome do espólio, as declarações não 

entregues relativas aos anos anteriores ao do falecimento às quais estivesse obrigado. 

 

§ 2º  Os rendimentos próprios do falecido e cinquenta por cento daqueles produzidos 

pelos bens comuns no curso do inventário deverão ser, obrigatoriamente, incluídos na 

declaração do espólio. 

 

§ 3º  Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão ser 

tributados, em sua totalidade, em nome do espólio. 

 

§ 4º  Na hipótese prevista no § 3º, o espólio poderá: 

I - compensar o total do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os 

rendimentos produzidos pelos bens comuns; e 

II - deduzir o valor a título de dependente em relação aos seus próprios dependentes, ao 

cônjuge sobrevivente e aos seus dependentes, se estes não tiverem auferido 

rendimentos, ou, se os perceberem, desde que estes sejam incluídos na declaração do 

espólio. 

 

§ 5º  Os bens incluídos no monte a partilhar deverão ser, obrigatoriamente, declarados 

pelo espólio. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art35
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§ 6º  Na hipótese de morte conjunta dos cônjuges, ou em datas que permitam a unificação 

do inventário, os rendimentos comuns do casal poderão ser tributados e declarados em 

nome de um dos falecidos. 

 

Art. 11.  Homologada a partilha, a sobrepartilha, feita a adjudicação dos bens ou 

registrada em cartório a escritura pública, deverá ser apresentada, pelo inventariante, no 

prazo, na forma e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda, a declaração dos rendimentos correspondentes ao 

período de 1º de janeiro até a data da homologação, da adjudicação ou do registro em 

cartório. 

 

Art. 12.  Para fins do disposto no art. 11, o imposto sobre a renda devido será calculado 

mediante a utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas 

mensais relativas aos meses do período abrangido pela tributação no ano-calendário. 

 

§ 1º  O pagamento do imposto sobre a renda apurado na declaração de que trata o art. 11 

deverá ser efetuado no prazo previsto no art. 918. 

 

§ 2º  O lançamento do imposto sobre a renda referente aos rendimentos do espólio até a 

data da partilha, da sobrepartilha, da adjudicação dos bens ou do registro em cartório 

será feito em nome do espólio. 

 

 

3.3 Rendimentos Isentos ou Não Tributáveis  

 

São isentos ou não tributáveis : 

 

Art. 35... 

I - os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados: 

 

a) a alimentação, o transporte e os uniformes ou as vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 

preço cobrado e o valor de mercado. 

 

b) o auxílio-alimentação pago em pecúnia aos servidores públicos federais civis ativos 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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c) o valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-moradia, não 

integrante da remuneração dos beneficiários, em substituição ao direito de uso de imóvel 

funcional. 

 

d) o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, destinado ao custeio parcial das 

despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual 

pelos militares, pelos servidores e pelos empregados públicos da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 

para os locais de trabalho e vice-versa. 

 

e) a indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos por força 

das atribuições do cargo. 

 

f) as diárias destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas de alimentação e 

pousada, por serviço eventual realizado em Município diferente ao da sede de trabalho, 

inclusive no exterior; 

 

g) o valor do salário-família); 

 

h) a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção 

do beneficiado e de seus familiares, na hipótese de remoção de um Município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

 

i) as contribuições empresariais para o Plano de Poupança e Investimento - PAIT; 

 

j) as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e de seus dirigentes; 

 

k) as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e seus administradores); 

 

l) o incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, observado o disposto no art. 25 da 

Lei nº 12.998, de 18 de junho de 2014 (Medida Provisória nº 2.174-28, de 2001, art. 22; e Lei 

nº 12.998, de 18 de junho de 2014, art. 25); 

 

m) o montante dos depósitos, dos juros, da correção monetária e das quotas-partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep); 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2174-28.htm.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art25
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n) o valor recebido a título de vale-cultura; 

 

o) o valor recebido a título de indenização pelo servidor público federal regido pela Lei nº 

8.112, de 1990, ocupante de cargo efetivo das carreiras ou dos planos especiais de cargos 

de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, em exercício de 

atividade nas delegacias e nos postos do Departamento de Polícia Federal e do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal e em unidades da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e do Ministério do Trabalho situadas em localidades estratégicas, 

vinculadas à prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão dos delitos 

transfronteiriços. 

 

p) o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou pagos 

pelo empregador em benefício de seus empregados; 

 

II - os seguintes rendimentos pagos pelas previdências públicas e privadas: 

 

a) os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a 

reserva remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 

interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 

completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 

tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: 

 

1. R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2011; 

 

2. R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por 

mês, para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011; 

 

3. R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2012; 

 

4. R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2013; 

 

5. R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12855.htm#art1%C2%A71
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6. R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; 

 

b) os proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em serviço e 

aqueles percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença 

de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 

adquirida e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou da 

reforma. 

 

c) os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for 

portador de doença relacionada na alínea “b”, exceto aquela decorrente de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

 

d) as pensões e os proventos concedidos na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 8.794, 

de 23 de janeiro de 1946, no Decreto-Lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e na Lei nº 

2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência de reforma ou de falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

 

e) as importâncias recebidas por pessoa com deficiência mental a título de pensão, 

pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência 

social ou de entidades de previdência privada. 

 

f) a pensão especial recebida em decorrência da deficiência física conhecida como 

Síndrome da Talidomida, quando paga a seu portador. 

 

g) o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de abril 

de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, 

inciso XI); 

 

h) a transferência de recursos das reservas técnicas, dos fundos e das provisões entre 

os planos de benefícios de entidades de previdência complementar, titulada pelo mesmo 

participante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del8794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del8794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del8795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L2579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L2579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6243.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
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i) o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da 

pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da 

entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

 

j) os valores dos resgates na carteira dos FAPI, para mudança das aplicações entre os 

Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto às 

instituições privadas de previdência e às seguradoras que operam com esse produto; 

oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de 

previdência k) os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-

desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos 

pela previdência privada e: 

 

l) os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou de 

invalidez permanente do participante; 

 

III - os seguintes rendimentos de indenizações e assemelhados: 

 

a) a indenização por acidente de trabalho ; 

 

b) o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos 

civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário. 

 

c) limite garantido pela lei trabalhista ou pelo dissídio coletivo e pelas convenções 

trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, e o montante recebido pelos 

empregados e pelos diretores e pelos seus dependentes ou sucessores, referente aos 

depósitos, aos juros e à correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos 

da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS a indenização e o aviso 

prévio pagos por despedida ou por rescisão de contrato de trabalho,; 

 

d) a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em decorrência de rescisão de 

contrato ; 

 

e) a indenização em decorrência de desapropriação para fins de reforma agrária, quando 

auferida pelo desapropriado; 

 

f) a indenização a título reparatório paga a beneficiários diretos de desaparecidos 

políticos ; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9477.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9140.htm#art11
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g) a indenização reparatória paga a anistiados políticos, nos termos do inciso II 

do caput do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002 (Lei nº 10.559, de 2002, 

art. 9º, parágrafo único); 

 

h) a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material 

danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite estabelecido em 

condenação judicial, exceto na hipótese de pagamento de prestações continuadas; 

 

i) valores recebidos, exceto na hipótese de pensão especial de que trata a alínea “f” do 

inciso II do caput, quando pagos ao seu portador ; e 

 

j) a indenização por dano moral concedida às pessoas com deficiência física decorrente 

do uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do 

grau da dependência resultante da deformidade física, nos termos do § 1º do art. 1º da 

Lei nº 7.070, de 1982 (Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, art. 1º e art. 2º); 

 

IV - os seguintes rendimentos de participações societárias: 

 

a) os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do 

mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro real, presumido ou arbitrado, inclusive os lucros ou os dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo 

ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração 

comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 

 

b) os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou ao sócio da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- Simples Nacional, exceto aqueles que corresponderem a pro labore, aluguéis ou 

serviços prestados ; e 

 

c) os valores decorrentes de aumento de capital por meio da incorporação de reservas 

ou lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, por pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado; 

 

V - os seguintes rendimentos obtidos no mercado financeiro e assemelhados: 

 

a) os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança ; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10559.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10559.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10559.htm#art9p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10559.htm#art9p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art1%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art1%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12190.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art10
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b) os valores resgatados dos PAIT relativos à parcela correspondente às contribuições 

efetuadas pelo participante ; 

 

c) a remuneração produzida pelas letras hipotecárias, pelos certificados de recebíveis 

imobiliários e pelas letras de crédito imobiliário ; 

 

d) os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliários cujas quotas 

sejam admitidas à negociação exclusiva em bolsas de valores ou em mercado de balcão 

organizado ; 

 

e) os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de 

ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das 

alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente ; 

 

f) a remuneração produzida pelo Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, 

pelo Warrant Agropecuário - WA, pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

- CDCA, pela Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e pelo Certificado de Recebíveis do 

Agronegócio - CRA, instituídos pelos ; 

g) a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação 

financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, desde que negociada no 

mercado financeiro ; 

 

h) o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento - FND ; 

i) o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial de depósitos mantidos em 

instituições financeiras no exterior, pelo valor do saldo desses depósitos em moeda 

estrangeira convertido em reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro ; 

 

j) os rendimentos distribuídos à pessoa física, nos termos estabelecidos no caput e no § 

2º do art. 2º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 3º); 

 

k) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa Mais Médicos ; 

 

l) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa de Bolsas para 

Educação pelo Trabalho, estabelecidos pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 (Lei nº 

9.250, de 1995, art. 26; e Lei nº 12.871, de 2013, art. 29); e 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8929.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11478.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11478.htm#art2%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12871.htm#art29
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m) o ganho de capital auferido por pessoa física na alienação, até 31 de dezembro de 

2023, realizada no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que tenham sido 

emitidas pelas companhias que atendam às condições estabelecidas pelos art. 16 e art. 

17 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 16 e art. 17); 

 

VI - os seguintes rendimentos obtidos na alienação de bens e direitos: 

 

a) o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, nos 

termos e nas condições estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 133, cujo preço unitário de 

alienação, no mês em que esta for realizada, seja igual ou inferior a : 

 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas no 

mercado de balcão; e 

 

2. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 

 

b) o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua, cujo 

valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde 

que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos, nos 

termos e nas condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23); 

 

c) o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de imóveis residenciais, 

desde que o alienante, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de celebração 

do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados 

no País, nos termos e nas condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 11.196, de 

21 de novembro de 2005, art. 39); 

 

d) o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de capital na 

alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, a que se refere o art. 

149 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18); e 

 

e) o valor da redução do ganho de capital na alienação, a qualquer título, de bens imóveis 

realizada por pessoa física residente no País, resultante da aplicação dos fatores de 

redução FR1 e FR2, a que se refere o art. 150 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 40); e 

 

VII - os seguintes rendimentos diversos: 

 

a) as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas 

exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art40
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atividades não representem vantagem para o doador nem importem contraprestação de 

serviços. 

 

b) o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau ; 

 

c) o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, de acordo com o disposto no art. 

130 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XVI); 

 

d) o capital das apólices de seguro ou de pecúlio pago por morte do segurado, e os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer hipótese, inclusive de renúncia do 

contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XIII); 

 

e ) o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo ao objeto 

segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 

 

f ) o valor do vale-pedágio obrigatório, que não integra o valor do frete (Lei nº 10.209, de 

23 de março de 2001, art. 2º); 

 

g) a diferença maior entre o valor de mercado de bens e direitos recebidos em devolução 

do capital social e o valor deste constante da declaração de bens do titular, do sócio ou 

do acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 

1995, art. 22, § 4º); 

 

h) os valores pagos em espécie pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas 

de concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na 

aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XXII); 

 

i) o prêmio em dinheiro obtido em loterias até o limite do valor da primeira faixa da tabela 

de incidência mensal do imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, art. 56); 

 

j) o prêmio em dinheiro, pago uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

ao jogador, ao titular ou ao reserva das seleções brasileiras campeãs das copas mundiais 

masculinas da Fédération Internationale de Football Association - Fifa, nos anos de 1958, 

de 1962 e de 1970, ou aos seus sucessores estabelecidos na lei civil ; e 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art22%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art22%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art56
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k) os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos 

estabelecidos na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, limitados a R$ 24.000,00 (vinte 

e quatro mil reais) por ano-calendário, e desde que: (Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, 

art. 3º, caput, incisos I ao III) 

 

1. sejam revertidos em benefício do condomínio para cobertura de despesas de custeio 

e de despesas extraordinárias; 

 

2. estejam previstos e autorizados na convenção condominial; 

 

3. não sejam distribuídos aos condôminos; e 

 

4. decorram de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio, de multas e 

penalidades aplicadas em decorrência de inobservância às regras previstas na 

convenção condominial, ou de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 

 

§ 1º  Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo 

Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se configura como 

rendimento tributável do trabalhador (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º , caput, inciso I). 

 

§ 2º  Na hipótese prevista na alínea “a” do inciso II do caput, o contribuinte que auferir 

rendimentos de mais de uma fonte terá o limite de isenção anual único e será considerado 

em relação à soma desses rendimentos, para fins de apuração do imposto sobre a renda 

na declaração (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XV; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 

8º, § 1º). 

 

§ 3º  Para o reconhecimento das isenções de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso II 

do caput, a moléstia será comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 

oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  que fixará o prazo de 

validade do laudo pericial,  na hipótese  de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, 

de 1995, art. 30, caput, e § 1º). 

 

§ 4º  As isenções a que se referem as alíneas “b” e “c” do inciso II do caput aplicam-se: 

 

I - aos rendimentos recebidos a partir: 

 

a) do mês da concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão, quando a doença 

for preexistente; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art30
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b) do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta for 

contraída após a concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão; ou 

 

c) da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial; 

 

II - aos rendimentos recebidos acumuladamente por portador de moléstia grave atestada 

por laudo médico oficial, desde que correspondam a proventos de aposentadoria, 

reforma ou pensão, ainda que se refiram a período anterior à data em que foi contraída a 

moléstia grave; e 

 

III - à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão. 

 

§ 5º  Para efeitos da isenção de que trata a alínea “e” do inciso II do caput, considera-se 

pessoa com deficiência mental aquela que, independentemente da idade, apresente 

funcionamento intelectual subnormal com origem durante o período de desenvolvimento 

e associado à deterioração do comportamento adaptativo. 

 

§ 6º  A isenção a que se refere a alínea “e” do inciso II do caput não se estende aos 

rendimentos de pessoas com deficiência mental originários de outras fontes de receita, 

ainda que sob a mesma denominação dos benefícios mencionados na alínea “e” (Lei nº 

8.687, de 1993, art. 2º). 

 

§ 7º  Para efeitos da isenção de que trata a alínea “f” do inciso II do caput: 

 

I - as condições de pessoas com deficiência física conhecida como Síndrome da 

Talidomida serão comprovadas por atestado médico emitido por junta médica oficial 

constituída para esse fim pelo INSS (Lei nº 7.070, de 1982, art. 2º e art. 4º-A); 

 

II - ressalvado o direito de opção, não será acumulável com rendimento ou indenização 

que, a qualquer título, venha a ser pago pela União a seus beneficiários, exceto a 

indenização por dano moral concedida por lei específica (Lei nº 7.070, de 1982, art. 3º); e 

 

III - a documentação comprobatória da natureza da pensão especial e de outros valores 

quando recebidos de fonte situada no exterior deve ser traduzido por tradutor 

juramentado (Lei nº 7.070, de 1982, art. 4º-A, parágrafo único). 

 

§ 8º  O disposto na alínea “b” do inciso III do caput se estende às verbas indenizatórias 

pagas por pessoas jurídicas referentes a programas de demissão voluntária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8687.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8687.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art4a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7070.htm#art4ap
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§ 9º  A indenização por danos morais de que trata a alínea “i” do inciso III do caput, 

ressalvado o direito de opção, não será acumulável com qualquer outra da mesma 

natureza concedida por decisão judicial (Lei nº 12.190, de 2010, art. 5º). 

 

§ 10.  A isenção de que trata a alínea “b” do inciso IV do caput fica limitada ao valor 

resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, na hipótese de antecipação de fonte, ou da receita bruta 

total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 

Simples Nacional no período (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 1º). 

 

§ 11.  O disposto no § 10 não se aplica na hipótese em que a pessoa jurídica mantiver 

escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 14, § 2º). 

 

§ 12.  Na hipótese prevista na alínea “c” do inciso IV do caput, o lucro a ser incorporado 

ao capital deverá ser apurado em balanço transcrito no livro diário. 

 

§ 13.  O benefício de que trata a alínea “d” do inciso V do caput (Lei nº 11.033, de 2004, 

art. 3º, parágrafo único): 

 

I - será concedido somente nas hipóteses em que o fundo de investimento imobiliário 

possua, no mínimo, cinquenta quotistas; e 

 

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem dez 

por cento ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de investimento 

imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

dez por cento do total de rendimentos auferidos pelo referido fundo. 

 

§ 14.  O disposto na alínea “h” do inciso VII do caput não se aplica aos prêmios recebidos 

por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos programas de 

concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na 

aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º,caput, inciso 

XXII e parágrafo único). 

 

§ 15.  Para fins do disposto na alínea “a” do inciso VII do caput, não caracterizam 

contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, as bolsas de estudo recebidas 

pelos médicos-residentes nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas 

de educação profissional, científica e tecnológica que participem das atividades do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, nos termos do § 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12190.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11033.htm#art3p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11033.htm#art3p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12513.htm#art9%C2%A71
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1º do art. 9º da Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26, parágrafo 

único). 

 

§ 16.  O disposto na alínea “a” do inciso IV do caput também se aplica aos lucros e aos 

dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 

31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, em valores superiores àqueles apurados com observância aos 

métodos e aos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (Lei nº 12.973, de 

2014, art. 72). 

 

 

3.4 Rendimentos do Trabalho Assalariado 

 

São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de 

empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como: 

 

 

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, 

diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração de 

estagiários; 

 

II - férias; 

 

III - licença especial ou licença-prêmio; 

 

IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-partes de 

multas ou receitas; 

 

V - comissões e corretagens; 

 

VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros ou a 

diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a 

menos do empregado pela sublocação; 

 

VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12513.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art72
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VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou das contribuições que a lei prevê como 

encargo do assalariado; 

 

IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o 

empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 

 

X - verbas, dotações ou auxílios para representações ou custeio de despesas necessárias 

para o exercício de cargo, função ou emprego; 

 

XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer outros 

proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, de caixas de aposentadoria ou 

de entidades governamentais, em decorrência de empregos, cargos ou funções 

exercidos no passado; 

 

XII - a parcela que exceder ao valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 35; 

 

XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 

 

a) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual 

ou estatutária; 

 

b) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie, 

quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 

 

c) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, inclusive 

aquelas optantes pelo Simples Nacional. 

 

d) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em 

sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados; 

 

XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada e as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto na alínea “i” do 

inciso II do caput do art. 35; 

 

XV - os resgates efetuados pelo quotista de FAPI, ressalvado o disposto na alínea “j” do 

inciso II do caput do art. 35 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 1º); 

 

XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art11
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XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus 

assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, decorrentes da contraprestação 

de arrendamento mercantil ou aluguel ou, quando for o caso, dos encargos de 

depreciação, relativos a veículos utilizados no transporte dessas pessoas e a imóveis 

cedidos para o seu uso (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74); 

 

XVIII - as despesas pagas, diretamente ou por meio da contratação de terceiros, às 

pessoas a que se refere o inciso XVII, tais como a aquisição de alimentos ou de outros 

bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa, os 

pagamentos relativos a clubes e assemelhados, os salários e os encargos sociais de 

empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, o custeio e a 

manutenção dos bens a que se refere o inciso XVII; 

 

XIX - a vantagem pecuniária individual paga aos servidores públicos federais dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais, no valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) (Lei nº 

10.698, de 2 de julho de 2003, art. 1º); 

 

XX - o abono de permanência a que se referem: 

 

a) o art. 40, § 19, da Constituição; 

 

b) o art. 2º, § 5º, e o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003; e 

 

c) o art. 7º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e 

 

XXI - o auxílio especial mensal concedido para jogadores, sem recursos ou com recursos 

limitados, titulares ou reservas das seleções brasileiras campeãs das copas mundiais 

masculinas da Fifa nos anos de 1958, 1962 e 1970 (Lei nº 12.663, de 2012, art. 

37, caput, inciso II). 

 

§ 1º  Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o 

representante, no País, de firmas ou de sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar 

no território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 45). 

 

§ 2º  Os rendimentos de que tratam os incisos XVII e XVIII do caput, quando tributados 

nos termos estabelecidos no § 1º do art. 731, não serão adicionados à remuneração (Lei 

nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.698.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.698.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art2%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art3%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art3%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12663.htm#art37ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12663.htm#art37ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74
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§ 3º  Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os 

juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das 

remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único; Lei 

nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, 

§ 4º). 

 

 

3.5 Rendimentos do Trabalho Não Assalariado e Assemelhados 

 

Art. 38.  São tributáveis os rendimentos do trabalho não assalariado, tais como (Lei nº 

5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 

4º): 

 

I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro, advogado, 

dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor, escritor, escultor 

e de outras que lhes possam ser assemelhadas; 

 

II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de serviços não 

comerciais; 

 

III - remuneração dos agentes, dos representantes e outras pessoas sem vínculo 

empregatício que, ao tomar parte em atos de comércio, não os pratiquem por conta 

própria; 

 

IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais 

públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelo erário; 

 

V - corretagens e comissões de corretores, leiloeiros e despachantes, e de seus 

prepostos e seus adjuntos; 

 

VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, de 

qualquer natureza; 

 

VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos 

técnicos de construção, instalações ou equipamentos, quando explorados diretamente 

pelo autor ou pelo criador do bem ou da obra; e 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3
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VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo judicial. 

 

§ 1º   Na hipótese de serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida e nas operações 

realizadas em regime fiscal privilegiado, o rendimento tributável será apurado em 

conformidade com o disposto nos art. 238, art. 254 e art. 255, respectivamente (Lei nº 

9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A). 

 

§ 2º  Na hipótese de prestação de serviços, a emissão do recibo ou do documento 

equivalente será efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda, no 

momento da efetivação da operação (Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994, art. 1º, caput). 

 

§ 3º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda instituirá modelo 

de documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 

37, caput, inciso I). 

 

  

3.6 Prestação de Serviços com Transporte 

São tributáveis os rendimentos provenientes da prestação de serviços de transporte, em veículo próprio ou locado, inclusive por 

meio de arrendamento mercantil, ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, nos seguintes percentuais : 

 

Art. 39... 

I - dez por cento do rendimento total, decorrente do transporte de carga; e 

 

II - sessenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de passageiros. 

 

§ 1º  O vale-pedágio obrigatório não integra o rendimento total previsto no inciso I do 

caput (Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º). 

 

§ 2º  O percentual a que se refere o inciso I do caput aplica-se também sobre o rendimento 

total da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único). 

 

§ 3º  O percentual a que se referem os incisos I e II do caput constitui o mínimo a ser 

considerado como rendimento tributável. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art24a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8846.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art37
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§ 4º  Será considerado, para efeito de justificar o acréscimo patrimonial, somente o valor 

correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto sobre a renda (Lei nº 

8.134, de 1990, art. 20). 

  

 

3.7  Atividade Rural – Receita Bruta 

 

A receita bruta da atividade rural será constituída pelo montante das vendas dos produtos oriundos das atividades definidas no art. 

51, exploradas pelo próprio produtor-vendedor, foram incluídos novos incisos e parágrafos,destacados abaixo. 

 

Receita Bruta: 

Art.54... 

§ 1º  Integram também a receita bruta da atividade rural: 

I - os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções, subsídios, 

aquisições do Governo federal e as indenizações recebidas do Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuária - Proagro; 

 

II - o montante ressarcido ao produtor pela implantação e pela manutenção da cultura 

fumageira; 

 

III - o valor da alienação de bens utilizados exclusivamente na exploração da atividade 

rural, exceto o valor da terra nua, ainda que adquiridos pelas modalidades de 

arrendamento mercantil e de consórcio; 

 

IV - o valor dos produtos rurais entregues em permuta com outros bens ou pela dação 

em pagamento; 

 

V - o valor pelo qual o subscritor transferir, a título da integralização do capital, os bens 

utilizados na atividade rural, os produtos e os animais dela decorrentes; e 

 

VI - as sobras líquidas decorrentes da comercialização de produtos agropecuários, 

apuradas na demonstração de resultado do exercício e distribuídas pelas sociedades 

cooperativas de produção aos associados produtores rurais. 

 

§ 2º  Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos em decorrência de contrato de 

compra e venda de produtos rurais para entrega futura, serão computados como receita 

no mês da entrega efetiva do produto. 
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§ 3º  Nas vendas de produtos com preço final sujeito à cotação da bolsa de mercadorias 

ou à cotação internacional do produto, a diferença apurada por ocasião do fechamento 

da operação compõe a receita da atividade rural no mês do seu recebimento. 

 

§ 4º  Nas alienações a prazo, deverão ser computadas como receitas as parcelas 

recebidas, na data do seu recebimento, inclusive a atualização monetária. 

 

§ 5º  A receita bruta decorrente da comercialização dos produtos rurais deverá ser 

comprovada por documentos usualmente utilizados nessa atividade, tais como: 

I - nota fiscal do produtor; 

 

II - nota fiscal de entrada; 

 

III - nota promissória rural vinculada à nota fiscal do produtor; e 

 

IV - demais documentos reconhecidos pelas fiscalizações estaduais. 

 

§ 6º  A receita bruta decorrente da alienação de bens utilizados na exploração da atividade 

rural deverá ser comprovada com documentação hábil e idônea, da qual necessariamente 

conste: 

 

I - o nome do adquirente ou do beneficiário; 

 

II - o número do CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

III - o endereço do adquirente ou do beneficiário; e 

 

IV - a data e o valor da operação em moeda corrente nacional. 

 

§ 7º  Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não constituirá 

receita da atividade rural e ficará sujeito à apuração do ganho de capital (Lei nº 8.023, de 

1990, art. 4º, § 3º). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8023.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8023.htm#art4
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3.8 Tributação das Pessoas Jurídicas – Receita Bruta 

O conceito de receita bruta para apuração do imposto perante a receita federal, assim definido no decreto lei 1598/1977, abaixo 

transcrevemos :  

  

Art. 208.  A receita bruta compreende (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, caput): 

 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

 

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

 

IV - as receitas da atividade ou do objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas 

no inciso I ao inciso III do caput. 

 

§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 

12, § 1º): 

 

I - devoluções e vendas canceladas; 

II - descontos concedidos incondicionalmente; 

 

III - tributos sobre ela incidentes; e 

 

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações vinculadas à receita bruta. 

 

§ 2º  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 

destacadamente, do comprador ou do contratante pelo vendedor dos bens ou pelo 

prestador dos serviços na condição de mero depositário (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 

art. 12, § 4º). 

 

§ 3º  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes 

do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 

de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 2º (Decreto-Lei nº 

1.598, de 1977, art. 12, § 5º). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.


 
 

  
26 

 

Versão 1.0 

Orientações Consultoria de Segmentos - 4763686 – RIR/2018 – 

Regulamento do Imposto de Renda – Decreto 9.580/2018 

Orientações Consultoria de Segmentos 

3.9 Apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

A apuração do imposto de renda, poderá ser realizada por trimestre ou anual,salvo em situações especiais em que o sujeito passivo 

esteja obrigado.Assim ficam definidas as formas de tributação:  

  

Apuração trimestral do imposto sobre a renda 

 

Art. 217.  O imposto sobre a renda das pessoas jurídicas será determinado com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos 

dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário 

(Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, caput). 

 

§ 1º  Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto sobre a renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no 

art. 232 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º). 

 

§ 2º  Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base 

de cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data desse evento (Lei nº 

9.430, de 1996, art. 1º, § 2º). 

 

Seção II 

 

Apuração anual do imposto sobre a renda 

 

Art. 218.  A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto sobre a renda na forma 

estabelecida nesta Seção deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano (Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 3º). 

Parágrafo único.  Nas hipóteses de que tratam os § 1º e § 2º do art. 217, o lucro real deverá 

ser apurado na data daquele evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º e § 2º). 

Subseção I 

 

Pagamento por estimativa 

 

Art. 219.  A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo 

pagamento do imposto sobre a renda e do adicional, em cada mês, determinados sobre 

a base de cálculo estimada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
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Parágrafo único.  A opção será manifestada com o pagamento do imposto sobre a renda 

correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade, observado o disposto no art. 

229 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 3º, parágrafo único). 

 

Subseção II 

 

Base de cálculo estimada 

 

Art. 220.  A base de cálculo estimada do imposto sobre a renda, em cada mês, será 

determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta 

definida pelo art. 208 auferida mensalmente, deduzida das devoluções, das vendas 

canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observadas as disposições 

desta Subseção (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 

 

§ 1º  Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei nº 9.249, 

de 1995, art. 15, § 1º; e Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, art. 1º, caput, inciso I): 

 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de 

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

 

II - dezesseis por cento: 

 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual 

se aplicará o percentual previsto no caput; e 

 

b) para as pessoas jurídicas cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de 

investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades de crédito ao microempreendedor e 

à empresa de pequeno porte, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades abertas de previdência complementar, observado o disposto no 

art. 223; e 

 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora 
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desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às 

normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 

 

b) intermediação de negócios; 

 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 

 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 

gestão e crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra 

de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 

serviços (factoring); e 

 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. 

 

§ 2º  Na hipótese dos serviços excetuados na alínea “a” do inciso III do § 1º aplica-se o 

percentual previsto no caput (Lei nº 9. 249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “a”). 

 

§ 3º  Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente 

a cada atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º). 

 

§ 4º  A base de cálculo mensal do imposto das pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), será 

determinada por meio da aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos art. 208, art. 222 e art. 224 (Lei 

nº 9.250, de 1995, art. 40, caput). 

 

§ 5º  O disposto no § 4º não se aplica (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único): 

 

I - às pessoas jurídicas que prestam os serviços excetuados na alínea “a” do inciso III do 

§ 1º e de transporte; e 

 

II - às sociedades prestadoras de serviços de profissões legalmente regulamentadas. 

 

§ 6º  As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo 

do imposto sobre a renda, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida 

ao regime de tributação com base no lucro real, fizer jus (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 

3º). 
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§ 7º  O percentual de que trata o caput também será aplicado sobre a receita financeira 

da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, 

incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a venda, e venda de imóveis 

construídos ou adquiridos para revenda, quando decorrente da comercialização de 

imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato (Lei nº 

9.249, de 1995, art. 15, § 4º). 

 

Art. 221.  As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos 

constitutivos, a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para efeitos 

tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, 

adquiridos para revenda, e dos recebidos como parte do preço de venda de veículos 

novos ou usados (Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 5º, caput). 

 

Parágrafo único.  Os veículos usados a que se refere o caput serão objeto de nota fiscal 

de entrada e, quando da venda, de nota fiscal de saída, e ficam sujeitos ao regime fiscal 

aplicável às operações de consignação (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º, parágrafo único). 

 

Ganhos de capital e outras receitas 

 

Art. 222.  Os ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes 

de receitas não abrangidas pelo art. 208 serão acrescidos à base de cálculo de que trata 

esta Subseção, para efeito de incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, 

art. 32, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 

 

§ 1º  Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 3º). 

 

§ 2º  O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como 

investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas como 

renda variável, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 

2º). 

 

§ 3º  Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso III docaput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, 

de 1995, art. 32, § 4º). 
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§ 4º  Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 

não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em que forem 

apurados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 5º). 

 

§ 5º  Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de avaliação do 

ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor 

contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 6º). 

 

§ 6º  O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 

computados na base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, 

§ 7º). 

 

§ 7º  O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 1º; e Lei nº 

9.430, de 1996, art. 2º): 

 

I - aos rendimentos tributados provenientes de aplicações financeiras de renda fixa e 

renda variável; e 

 

II - aos lucros, aos dividendos ou ao resultado positivo decorrente da avaliação de 

investimento pela equivalência patrimonial. 

 

§ 8º  Não serão computados na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda: 

 

I - a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em 

decorrência do disposto nos art. 1ºao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 

2009, art. 4º, parágrafo único); 

 

II - os créditos presumidos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata 

o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de 

Veículos Automotores - Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II); e 

 

III - os créditos apurados no âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra (Lei nº 13.043, de 13 de novembro 

de 2014, art. 22, § 6º). 

 

Deduções da receita bruta 

 

Art. 223.  As pessoas jurídicas de que trata a alínea “b” do inciso II do § 1º do art. 220 

poderão deduzir da receita bruta (Lei nº 8.981, de 1995, art. 29, § 1º; e Lei nº 9.430, de 1996, 

art. 2º): 
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I - na hipótese de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 

 

a) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 

 

b) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de 

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior; 

 

c) as despesas de cessão de créditos; 

 

d) as despesas de câmbio; 

 

e) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; e 

 

f) as perdas nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão 

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou por meio de fundos de investimento, 

para a carteira própria das entidades de que trata este inciso; 

 

II - na hipótese de empresas de seguros privados: 

 

a) o cosseguro e o resseguro cedidos; 

 

b) os valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios; e 

 

c) a parcela de prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

 

III - na hipótese de entidades abertas de previdência complementar e de empresas de 

capitalização a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à 

constituição de provisões ou reservas técnicas; e 

 

IV - na hipótese de operadoras de planos de assistência à saúde: 

 

a) as corresponsabilidades cedidas; e 

 

b) a parcela das contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de provisões 

técnicas. 
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Parágrafo único.  É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa (Lei nº 8.981, 

de 1995, art. 29, § 2º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso II, alínea “b”; e Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 2º). 

 

Atividades imobiliárias 

 

Art. 224.  As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a 

venda, a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda deverão considerar 

como receita bruta o montante recebido relativo às unidades imobiliárias vendidas (Lei 

nº 8.981, de 1995, art. 30, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 

 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou 

fornecimento contratado nas condições estabelecidas no art. 480, com pessoa jurídica 

de direito público ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou sua subsidiária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, parágrafo único; e Lei nº 9.430, de 

1996, art. 2º). 

 

§ 2º  Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo: 

 

I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do imposto 

sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº 10.931, de 

2 de agosto de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º e § 3º); 

 

II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com opção pelo pagamento 

do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que tratam o § 6º e § 7º 

do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º); 

 

III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das operações de que 

tratam os incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º); 

 

IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, 

de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de 

tributação de que trata o art. 495 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e § 3º); e 
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V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de educação 

infantil com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de 

tributação de que trata o art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º). 

 

 

3.10 Preço de Tranferência – Arbitramento 

Nas receitas oriundas de exportação para o exterior deverá ser aplicado o preço médio,caso a pessoa jurídica não efetue operações 

no mercado interno, conforme prevê o artigo 238 : 

 

Art. 238.  As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada, a que se 

refere o art. 453, ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, 

dos serviços ou dos direitos, nas exportações efetuadas durante o período de apuração 

da base de cálculo do imposto sobre a renda, for inferior a noventa por cento do preço 

médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, 

durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes (Lei nº 9.430, de 

1996, art. 19, caput). 

 

§ 1º  Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a 

determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de 

outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou 

similares, no mercado brasileiro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 1º). 

 

§ 2º  Para efeito de comparação, o preço de venda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 2º): 

 

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais 

concedidos, do ICMS, do ISS, da Contribuição para a Seguridade Social - Cofins e da 

Contribuição para o PIS/Pasep; e 

 

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de subtraído dos encargos de frete e 

seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora. 

 

§ 3º  Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata 

este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas com base no 

valor apurado segundo um dos seguintes métodos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 3º): 

 

I - método do preço de venda nas exportações - PVEx - definido como a média aritmética 

dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros 



 
 

  
34 

 

Versão 1.0 

Orientações Consultoria de Segmentos - 4763686 – RIR/2018 – 

Regulamento do Imposto de Renda – Decreto 9.580/2018 

Orientações Consultoria de Segmentos 

clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou 

similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a 

renda e em condições de pagamento semelhantes; 

 

II - método do preço de venda por atacado no país de destino, diminuído do lucro - PVA - 

definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, 

praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento 

semelhantes, subtraídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de 

margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no atacado; 

 

III - método do preço de venda a varejo no país de destino, diminuído do lucro - PVV - 

definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, 

praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento 

semelhantes, subtraídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de 

margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no varejo; e 

 

IV - método do custo de aquisição ou de produção mais tributos e lucro - CAP -definido 

como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou 

direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no País e de 

margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e 

contribuições. 

 

§ 4º  As médias aritméticas de que trata o § 3º serão calculadas em relação ao período de 

apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda da empresa brasileira (Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 19, § 4º). 

 

§ 5º  Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos 

valores apurados, observado o disposto no § 6º (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 5º). 

 

§ 6º  Se o valor apurado de acordo com os métodos mencionados no § 3º for inferior aos 

preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da 

receita reconhecida conforme os referidos documentos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 

6º). 

 

§ 7º  A parcela das receitas, apurada de acordo com o disposto neste artigo, que exceder 

ao valor já apropriado na escrituração da empresa, deverá ser adicionada ao lucro líquido, 

observado o disposto no art. 260, para determinação do lucro real, e ser computada na 

determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 7º). 
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§ 8º  Para fins do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra 

e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei nº 9.430, de 

1996, art. 19, § 8º). 

 

§ 9º  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os 

percentuais de que trata este artigo, de ofício ou por meio de requerimento, observado o 

disposto no § 2º do art. 248 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20). 

 

§ 10.  Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o método 

do preço sob cotação na exportação - PECEX, de que trata o art. 239 (Lei nº 9.430, de 

1996, art. 19, § 9º). 

 

  

3.11 Lucro Real - Conceito 

 

Ficam obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput),e as pessoas jurídicas cuja 

receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou 

proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze meses, bem como as definidas no art. 257,conforme abaixo : 

 

 Cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, agências de fomento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno 

porte, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar (Lei nº 9.718, de 1998, 

art. 14, caput, inciso II; Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º, caput, inciso I; Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 4º; e Lei nº 

12.715, de 2012, art. 70) ; 

 

 Que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior ; 

 

 Que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à redução do imposto 

sobre a renda ; 
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 Que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de estimativa, na forma estabelecida 

no art. 219 ; 

 

 Que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão 

de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultante de 

vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso VI); 

 

 Que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio (Lei nº 9.718, de 1998, 

art. 14, caput, inciso VII); 

 

 Que tenham sido constituídas como sociedades de propósito específico, formadas por microempresas e empresas de 

pequeno porte, observado o disposto no art. 56 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

 Que emitam ações nos termos estabelecidos no art. 16 da nº Lei 13.043, de 2014 ; 

 

Conceito de Lucro Real : 

 

 O lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou 

autorizadas pelo Regulamento. 

 

Conceito de Lucro Líquido:  

 

 O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional, das demais receitas e despesas, e das 

participações, e deverá ser determinado em observância aos preceitos da lei comercial. 

 

A pessoa jurídica deverá escriturar os livros diário ,razão , registro de inventário ,registro de entradas (compras) ,bem como a 

escrituração do LALUR (Livro de Apuração do Lucro Real) previsto artigo 277, conforme abaixo : 

 

 

Art. 277.  No Lalur, o qual será entregue em meio digital, a pessoa jurídica deverá 

(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I): 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
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I - lançar os ajustes do lucro líquido, de adição, exclusão e compensação nos termos 

estabelecidos nos art. 248 e art. 249; 

 

II - transcrever a demonstração do lucro real, de que trata o art. 287, e a apuração do 

imposto sobre a renda; 

 

III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em períodos de 

apuração subsequentes, da depreciação acelerada incentivada, e dos demais valores que 

devam influenciar a determinação do lucro real de períodos de apuração futuros e não 

constem da escrituração comercial; e 

 

IV - manter os registros de controle dos valores excedentes a serem utilizados no cálculo 

das deduções nos períodos de apuração subsequentes, dos dispêndios com programa 

de alimentação ao trabalhador e outros previstos neste Regulamento. 

 

§ 1º  O Lalur será elaborado de forma integrada às escriturações comercial e fiscal e será 

entregue em meio digital (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I e § 1º). 

 

§ 2º  A transcrição da apuração do imposto sobre a renda a que se refere o inciso II 

do caput será feita com a discriminação das deduções, quando aplicáveis (Decreto-Lei nº 

1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, alínea “d”). 

 

§ 3º  As demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica serão discriminadas 

no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, alínea “e”). 

 

§ 4º  O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 3º). 

 

 

Assim também deverão ser observadas as normas referente a documentação técnica pelo sujeito passivo, sendo usuário de sistema 

de processamento de dados a manter atualizada em sistema,suficiente a possibilitar a sua auditoria,sem prejuízo da emissão gráfica. 

Ao fim de cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar o lucro líquido por meio da elaboração, em observância às 

disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do período de apuração e da demonstração de 

lucros ou prejuízos acumulados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 18). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7450.htm#art18
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3.12 Imposto de Renda Retido na Fonte pelas  Fontes Pagadoras 

 

O desconto do imposto retido deverá ser efetuado pela receita bruta,antes do desconto da retenção,conforme o artigo 284 : 

 

Art. 284.  Na escrituração dos rendimentos auferidos com desconto do imposto sobre a 

renda retido pelas fontes pagadoras, serão observadas, nas empresas beneficiadas, as 

seguintes normas: 

 

I - o rendimento percebido será escriturado como receita pela importância bruta, 

verificada antes de sofrer o desconto do imposto sobre a renda na fonte; e 

 

II - o imposto descontado na fonte pagadora será escriturado, na empresa beneficiária do 

rendimento: 

 

a) como despesa ou encargo não dedutível na determinação do lucro real, na hipótese de 

incidência exclusiva na fonte; e 

 

b) como parcela do ativo circulante, nas demais hipóteses. 

 

 

3.13 Omissão de Receita 

 

Caracteriza-se como omissão de receita,ressalvada ao contribuinte a prova de improcedência de presunção: 

 

 A indicação na escrituração de saldo credor de caixa; 

 

 A falta de escrituração de pagamentos efetuados; ou 

 

 A manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada. 

 

 Caracterizam-se também como omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida 

junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimado, não comprove, por 

meio de documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
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3.14 Custo de Bens e Serviços 

 

O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em registro permanente de 

estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei 

nº 1.598, de 1977, art. 14). Os impostos recuperáveis por meio de créditos na escrita fiscal não integram o custo de aquisição. 

 

O custo de produção está definido no art. 302, abaixo transcrevemos: 

 

Art. 302.  O custo de produção dos bens ou dos serviços vendidos 

compreenderá, obrigatoriamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 

1º): 

 

I - o custo de aquisição de matérias-primas e de outros bens ou serviços 

aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no art. 301; 

 

II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão 

direta, na manutenção e na guarda das instalações de produção; 

 

III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de 

depreciação dos bens aplicados na produção; 

 

IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a 

produção; e 

 

V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na 

produção. 

 

§ 1º  A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a 

cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
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apuração anterior, poderá ser registrada diretamente como custo 

(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º). 

 

§ 2º  O disposto no inciso III ao inciso V do caput não alcança os 

encargos de depreciação, amortização e exaustão gerados por bem 

objeto de arrendamento mercantil na pessoa jurídica 

arrendatária  (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º). 

 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, a pessoa jurídica deverá proceder ao 

ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de 

apuração em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for 

apropriado como custo de produção (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 

13, § 4º). 

 

§ 4º  O disposto nos § 2º e § 3º também se aplica aos contratos não 

tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos 

contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas 

contábeis e da legislação comercial  (Lei nº 12.973, de 2014, art. 

49, caput, inciso II). 

 

 

Os parágrafos 2º,3º e 4º , foram incluídos nesse regulamento devido à alterações no tratamento de arrendamento mercantil. Dessa 

forma são vedadas as deduções de despesas de depreciação geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela 

arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente o encargo. 

 

O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional, 

salvo as situações dispostas no art. 313 : 

Art 313... 

 

§ 1º  O disposto no caput não se aplica nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, art. 15, caput): 

 

I - se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); 

ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art15
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II - se o prazo de vida útil do bem adquirido não for superior a um ano. 

 

§ 2º  Nas aquisições de bens cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere 

este artigo, o disposto no § 1º não contempla a hipótese em que a atividade exercida exija 

a utilização de um conjunto desses bens. 

  

§ 3º  Exceto disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias 

realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser 

depreciado ou amortizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 1º). 

 

 

3.15 Arrendamento Mercantil 

 

Poderão ser computadas para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou 

creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com 

a produção ou com a comercialização dos bens e dos serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas (Lei nº 12.973, 

de 2014, art. 47). Importante verificar as situações de não-dedutibilidade do Lucro Real, conforme os artigos 366 a 367 : 

 

Art. 366... 

§ 1º  Não são dedutíveis para fins de determinação do lucro real as despesas financeiras 

incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil (Lei nº 12.973, de 

2014, art. 48, caput). 

 

§ 2º  O disposto no § 1º também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 

12.973, de 2014, art. 48, parágrafo único). 

 

§ 3º  São vedadas as deduções de despesas de depreciação, amortização e exaustão 

geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que 

esta reconheça contabilmente o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 

 

§ 4º  Não comporá o custo de produção dos bens ou dos serviços os encargos de 

depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, 

na pessoa jurídica arrendatária (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º). 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
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§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro 

líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo de 

depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção (Decreto-

Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 4º). 

 

§ 6º  O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como 

arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento 

mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, 

art. 49, caput, incisos I, II e III). 

 

 

Art. 367.  A aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em desacordo com o 

disposto na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, nas operações em que seja 

obrigatória a sua observância, será considerada operação de compra e venda a prestação 

(Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 1º). 

 

§ 1º  O preço de compra e venda será o total das contraprestações pagas durante a 

vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição (Lei 

nº 6.099, de 1974, art. 11, § 2º). 

 

§ 2º  Na hipótese prevista no caput, as importâncias já deduzidas, pela adquirente, como 

custo ou despesa operacional serão adicionadas ao lucro líquido, para fins de 

determinação do lucro real, no período de apuração em que foi efetuada a dedução (Lei 

nº 6.099, de 1974, art. 11, § 3º). 

 

§ 3º  O imposto devido, na hipótese prevista no § 2º, será recolhido com acréscimo de 

juros e multa (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 4º). 

 

 

3.16 SCP – Sociedade em Conta de Participação - Compensação 

 

O prejuízo fiscal apurado por sociedade em conta de participação somente poderá ser compensado com lucro real da mesma 

sociedade,conforme dispõe o artigo 586 : 

 

Art. 586... 

Parágrafo único.  É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou 

mais sociedades em conta de participação ou entre estas e o sócio ostensivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art13
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3.17 Lucro Presumido 

 

A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 

milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade 

do ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (Lei 

nº 9.718, de 1998, art. 13, caput). 

 

A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação a todo o ano-calendário.  Relativamente aos limites 

de que trata este artigo, a receita bruta auferida no ano anterior será considerada de acordo com o regime de competência ou caixa, 

observado o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com base no lucro presumido. 

 

Somente a pessoa jurídica que não esteja obrigada à tributação pelo lucro real poderá optar pela tributação com base no lucro 

presumido. 

 

Base de cálculo 

 

Art. 591.  A base de cálculo do imposto sobre a renda e do adicional, em cada trimestre, 

será determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita 

bruta definida pelo art. 208, auferida no período de apuração, deduzida das devoluções e 

das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, e observado o 

disposto no § 7º do art. 238 e nas demais disposições deste Título e do Título XI (Lei nº 

9.249, de 1995, art. 15; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 25, caput, inciso I). 

 

§ 2º  Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo: 

 

I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do imposto 

sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº 10.931, de 

2004, art. 1º e art. 4º, § 1º e § 3º); 

 

II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, 

de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art25
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tributação de que tratam o § 6º e § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 

1º, § 3º, § 6º e § 7º); 

 

III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das operações de que 

tratam os incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º); 

 

IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, 

de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de 

tributação de que trata o art. 495 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e § 3º); e 

 

V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de educação 

infantil com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de 

tributação de que trata o art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º). 

 

§ 3º  O valor do vale-pedágio não integrará o valor do frete e não será considerado receita 

operacional ( Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º, caput). 

 

Art. 592.  Nas seguintes atividades, o percentual de que trata o caput do art. 591 será de 

(Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º): 

 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para atividade de revenda para consumo de 

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural (Lei no 9.249, de 

1995, art. 15, § 1º, inciso I); 

 

II - dezesseis por cento, para a atividade de prestação de serviço de transporte, exceto o 

de carga, para o qual se aplicará o percentual previsto no caput do art. 591 (Lei no 9.249, 

de 1995, art. 15, § 1º, inciso II, alínea “a”); e 

 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora 

desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às 

normas estabelecidas pela Anvisa (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea 

“a”); 

 

b) intermediação de negócios (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “b”); 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art2......
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
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c) administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “c”); e 

 

d) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público 

(Lei no 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “e”). 

 

§ 1º  Na hipótese de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e 

patologias clínicas, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma 

de sociedade empresária e atenda às normas estabelecidas pela  Anvisa, aplica-se ao 

percentual previsto no caput do art. 591 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e § 1º, inciso 

III, alínea “a”). 

 

§ 2º  Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente 

a cada atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º). 

 

§ 3º  A base de cálculo trimestral das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em geral 

cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) será 

determinada por meio da aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita 

bruta auferida no período de apuração (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, caput; e Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 1º). 

 

§ 4º  O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas que prestam serviços 

hospitalares e de transporte nem às sociedades prestadoras de serviços de profissões 

legalmente regulamentadas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único). 

 

 

3.18 Lucro Arbitrado 

 

A tributação com base no lucro arbitrado obedecerá às disposições previstas neste Título e no Título XI deste Livro. O imposto sobre 

a renda, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, 

quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º): 

 

Art. 602... 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
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I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração 

na forma das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras 

exigidas pela legislação fiscal; 

 

II - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros 

ou os registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; 

 

III - a escrituração a que o contribuinte estiver obrigado revelar evidentes indícios de 

fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 

 

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 

 

b) determinar o lucro real; 

 

IV - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e os documentos 

da escrituração comercial e fiscal, ou o livro-caixa, na hipótese prevista no parágrafo 

único do art. 600; 

 

V - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 

 

VI - o comissário ou o representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e 

apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou 

domiciliado no exterior, observado o disposto no art. 468; e 

 

VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e de acordo com as normas contábeis 

recomendadas, livro-razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou 

subconta, os lançamentos efetuados no livro diário. 

 

 

 BASE DE CÁLCULO 

 

Arbitramento pelo contribuinte 

 

Art. 604.  Quando conhecida a receita bruta, de que trata o art. 208, e desde que ocorridas 

as hipóteses previstas no art. 603, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto 

sobre a renda correspondente com base no lucro arbitrado, observadas as seguintes 

regras (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º): 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
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I - a apuração com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada, 

ainda, a tributação com base no lucro real relativa aos trimestres não submetidos ao 

arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação 

comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangidos por aquela 

modalidade de tributação; e 

 

II - o imposto sobre a renda apurado na forma prevista no inciso I terá por vencimento o 

último dia útil do mês subsequente ao do encerramento de cada período de apuração. 

Base de cálculo quando conhecida a receita bruta 

 

Art. 605.  O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando conhecida a receita bruta, será 

determinado por meio da aplicação dos percentuais estabelecidos nos art. 591 e art. 592, 

acrescidos de vinte por cento, observado o disposto no § 7º do art. 238 (Lei nº 9.249, de 

1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso I). 

 

§ 1º  A receita bruta de que trata o caput é aquela definida pelo art. 208, auferida no 

período de apuração, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso I). 

 

§ 2º  O valor do vale-pedágio não integra o valor do frete e não será considerado receita 

operacional (Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º). 

 

 

3.19 Tabela Progressiva de Tributação Exclusiva na Fonte – 

Mensal e de Participação nos Lucros 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art27
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O imposto sobre a renda será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais de um pagamento, a qualquer título, 

pela mesma fonte pagadora, será aplicada a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 776, deduzido o imposto anteriormente retido no próprio mês (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º; e Lei nº 

8.134, de 1990, art. 3º). 

 

O valor do imposto sobre a renda retido na fonte durante o ano-calendário será considerado redução do apurado na declaração de 

ajuste anual, ressalvado o disposto no art. 700 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso V). 

 

Adiantamentos de rendimentos 

 

Art. 678.  O adiantamento de rendimentos correspondentes a determinado mês não ficará 

sujeito à retenção, desde que os rendimentos sejam integralmente pagos no mês a que 

se referirem, momento em que serão efetuados o cálculo e a retenção do imposto sobre 

o total dos rendimentos pagos no mês. 

 

§ 1º  Se o adiantamento referir-se a rendimentos que não sejam integralmente pagos no 

mês a que se referirem, o imposto sobre a renda será calculado de imediato sobre esse 

adiantamento, ressalvado o rendimento de que trata o art. 700. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art12
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§ 2º  Para fins de incidência do imposto sobre a renda, serão considerados adiantamentos 

os valores fornecidos ao beneficiário pessoa física, mesmo a título de empréstimo, 

quando não haja previsão cumulativa de cobrança de encargos financeiros, forma e prazo 

de pagamento. 

 

 

Participação dos trabalhadores nos lucros das empresas 

 

 

 

Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente ao mesmo ano-calendário, o imposto sobre a renda deve ser 

recalculado com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, por meio da utilização da tabela constante 

do caput, e deduzido o valor retido anteriormente do imposto assim apurado (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 7º). 

 

 

Art. 683... 

 

§ 2º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou nos resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

separadamente dos demais rendimentos recebidos, e ficarão sujeitos, também de forma 

acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante 

do caput. (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 8º). 
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§ 3º  Para fins do disposto no § 2º, considera-se pagamento acumulado o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário (Lei nº 10.101, de 2000, art. 

3º, § 9º). 

 

 

3.20 Penalidades Relativas às Declarações e às Obrigações 

Acessórias  

 

O sujeito passivo que deixar de apresentar às declarações ou omissão e de informações inexatas referentes ao imposto de renda, 

estarão sujeito as seguintes penalidades: 

 

DIRF – Declaração de Impsoto de Renda Retido na Fonte 

 

 Multa de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos informados na DIRF, ainda 

que integralmente pago, na hipótese de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por 

cento 

 

 Multa de R$ 20,00 (vinte reais), para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.  

 

Obrigações Acessórias Relativas ao Imposto de Renda 

 

Apresentação Extemporânea, multa de : 

 

 R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início 

de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido 

ou tenham optado pelo Simples Nacional; 

 

 R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; e 

 

 R$ 100,00 (cem reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; 
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 R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-calendário,  por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos 

estabelecidos pela autoridade fiscal, e por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas 

ou omitidas 

 

 

4 Conclusão 

 

Aanalisando o Decreto Nº 3000 / 99 do (RIR) Regulamento do Imposto de Renda, revogado conforme a publicação do novo Decreto 

9.580 / 2018, abordamos as principais alterações que poderão impactar no nosso cotidiano. Para acessar o novo regulamento na 

íntegra   Clique Aqui. 

 

 

 

 

 

5 Informações Complementares 

Não há. 

 

6 Referencias 

 

 Decreto 9.580/2018 

 Decreto 3.000/1999 

  

7 Histórico de Alterações 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm
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